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PORTARIA

PORTARIA Nº 1000/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 30285/2024-3-TC; RESOLVE
autorizar, a partir do dia 10/01/2025 até 09/01/2026, a concessão de bolsa de estágio à estudante do curso de
Ciências Contábeis, LUCÉLIA PORTÁCIO MARTINS, aprovada no 9º Processo Seletivo de Estagiários de
Graduação,  homologado  mediante  Edital  nº  09/2024,  publicado  no  DOE-TCE/CE em 14/05/2024,  que
receberá a importância mensal no valor de R$ 949,73 (novecentos e quarenta e nove reais e setenta e três
centavos), conforme Ato da Presidência nº 62/2023, publicado no DOE-TCE/CE em 01/11/2023, bem como
auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo a
despesa correr a conta da dotação orçamentária própria do TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 1001/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 28652/2024-5-TC;

CONSIDERANDO a designação do servidor Leonardo Carvalho de Vasconcelos, lotado na  Diretoria de
Fiscalização de Temas Especiais  II,  por  meio da Portaria  nº  932/2024,  publicada  no DOE-TCE/CE de
28/11/2024, para participar do Teletrabalho no âmbito deste Tribunal, no período de janeiro a junho de 2025,
e, em obediência ao que prevê o inciso I, do art. 21 da Resolução Administrativa nº 10/2021, publicada no
DOE-TCE/CE de 24/05/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar, a partir de 01/01/2025, a designação do servidor Leonardo Carvalho de Vasconcelos, para
participar do Teletrabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2024.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***


